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PORTARIA 029/2025 - GAB/SMS 

ALTERA O QUADRO DE 
DETALHAMENTO DE DESPESA - QDD 
DO PODER EXECUTIVO RELATIVO 
AO EXERCÍCIO DE 2025. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 

dispõe o art. 59, §§ 1 a 4°, LDO/2025, Lei Municipal n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, e 

devidamente autorizada por delegação constante do art. 3° do Decreto n° 23.515, de 02 de 

janeiro de 2025. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à 

sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. l - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2025, da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, indicado no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de R$ 2.375.000,00 (dois milhões, trezentos e 

setenta e cinco mil), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor em 03 de fevereiro de 2025. 

.Vitória$la Conquista, 03 de fevereiro de 2025 

Edinael c(os Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

1,0 
cfi 1hl Ç  

a 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Rotary Club, 69, Centro 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (Gabinete) 

CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 

saude@pmvc.ba.gov.br  
wwwpmvc.ba.gov.br  
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Rua Rotary Club, 69, Centro 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (Gabinete) 

CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 

saude@pmvc.ba.gov.br  
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ORGÃO 2600 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 1012207012.201 - AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE DESPESA FONTE REFORÇO REDUÇÃO (R$) APLICAÇÃO (R$) 

3 3 90 39 - OUTROS SERVIÇOS DE 1500 R$ 220.000,00 R$ 0,00 TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

3.3.90 39 - OUTROS SERVIÇOS DE 1600 R$ 0,00 R$ 220.000,00 
TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 220.000,00 R$ 220.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 1030107022.205 - AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - APS 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE DESPESA FONTE REFORÇO REDUÇÃO (R$) APLICAÇÃO (R$) 
32- MATERIAL, BEM OU 

3.3.90 SERVIÇO PARA 1600 R$ 30.000,00 R$ 0,00 
DISTRIBUIÇAO GRATUITA 

39- OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90 TERCEIROS - PESSOA 1600 R$ 0,00 R$ 30.000,00 

JURÍDICA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

FUNCIONAL 1030207061 .214 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
PROGRAMÁTICA - SAMU 192 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE DESPESA FONTE REFORÇO REDUÇÃO (R$) APLICAÇÃO (R$) 

39 - OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90 TERCEIROS - PESSOA 1500 R$ 115.000,00 R$ 0,00 

JURÍDICA 

39- OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90 TERCEIROS - PESSOA 1600 R$ 0,00 R$ 115.000,00 

JURÍDICA 

TOTAL DA' AÇÃO (R$) R$ 115.000,00 R$ 115.000,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 1030207062.214 - REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
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Edinael dSãntos' Pardim 
Diretor Financeiro 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 11-) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE DESPESA FONTE REFORÇO REDUÇÃO (R$) APLICAÇÃO (R$) 

39- OUTROS SERVIÇOS DE R$ 3.3.90 TERCEIROS - PESSOA 1500 2.000.000,00 R$ 0,00  JURIDICA 

39- OUTROS SERVIÇOS DE 
3.3.90 TERCEIROS - PESSOA 1600 R$ 000 R$ 2.000.000,00 

JURÍDICA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00 

FUNCIONAL 1030507031 .207 - CENTRO DE ATENÇÃO E APOIO À VIDA - CAAV PROGRAMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 10) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE DESPESA FONTE REFORÇO REDUÇÃO (R$) 
APLICAÇÃO (R$) 

32- MATERIAL, BEM OU 
3.3.90 SERVIÇO PARA 1500 R$ 10.000,00 R$ 0,00 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

3 3 90 30- MATERIAL DE 1600 R$ 0,00 R$ 10.000,00 
CONSUMO 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO (R$) R$ 2.375.000,00 R$ 2.375.000,00 

Rua Rotary Club, 69, Centro 

Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (Gabinete) 

CEP 45000-410 - Vitória da Conquista - Bahia 

saude@pmvc.ba.gov.br  

www.pmvc.ba.gov.br  
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II - Dar publicidade e manter atualizados os dados de cada contrato sob sua gerência; 

III -Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às diligências administrativas 
de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de modo a garantir o 
atendimento do interesse público. 

Parágrafo Único - O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e na legislação 
vigente, referente à Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer 
ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos 
danos que causar; 

Art. 30 
- Compete ao fiscal, a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto 

quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto 
contratado. 

Parágrafo Único - O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria na legislação 
vigente, referente à Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer 
ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos 
danos que causar. 

Art. 40 
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 50  - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Diretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista - FSVC, Estado da 
Bahia, em 24 de Março de 2025. 

Registre-se e publique-se. 

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL - FSVC 

PORTARIA 029/2025 - GAB/SMS 

ALTERA O QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA - QDD DO PODER EXECUTIVO 
RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2025. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 59, §§ 11  a 40,  

LDO/2025, Lei Municipal n° 2.934, de 14 de outubro de 2024, e devidamente autorizada por 
delegação constante do art. 30  do Decreto n° 23.515, de 02 de janeiro de 2025. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua 
natureza. 

RESOLVE: 

Art. 10 
- Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2025, da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, indicado no Anexo único desta Portaria. 

Art. 20  - Com uma movimentação no valor de R$ 2.375.000,00 (dois milhões, trezentos e setenta e 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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cinco mil), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 30 
- Esta Portaria entrará em vigor em 03 de fevereiro de 2025. 

Vitória da Conquista, 03 de fevereiro de 2025 

Edinael dos Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO UNICO 
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ORGÃO 2600 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE 
2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 1012207012.201 -AÇÕES DE GESTÃO DO SUS 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 10) (Art. 10) 

MODALIDADE DE 
ELEMENTO DE

FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) APLICAÇÃO
DESPESA 

39-OUTROS 

3.3.90
SERVIÇOS DE

1500 R$ 220.000,00 R$ 0,00 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

39-OUTROS 

3.3.90
SERVIÇOS DE

1600 R$ 0,00 R$ 220.000,00 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 220.000,00 R$ 220.000,00 

FUNCIONAL 
1030107022.205 - AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMARIA RIA À SAÚDE - APS 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 10) (Art. 10) 

MODALIDADE DE 
ELEMENTO DE

FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) APLICAÇÃO
DESPESA 

32- MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO 

3.3.90 PARA 1600 R$ 30.000,00 R$ 0,00 

DISTRIBUIÇÃO 

dom.pmvc.ba.gov. br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui  infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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3&JS 
SERVIÇOS DE 

3.3.90 TERCEIROS - 1600 R$ 0,00 R$ 30.000,00 
PESSOA 
JURÍDICA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

FUNCIONAL 1030207061 .214 - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA E 
PROGRAMÁTICA EMERGÊNCIA -SAMU 192 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 10) (Art. 10) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 
APLICAÇÃO DESPESA 

39-OUTROS 
SERVIÇOS DE 

3.3.90 TERCEIROS - 1500 R$ 115.000,00 R$ 0,00 
PESSOA 
JURÍDICA 

39-OUTROS 
SERVIÇOS DE 

3.3.90 TERCEIROS - 1600 R$ 0,00 R$ 115.000,00 
PESSOA 
JURÍDICA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 115.000,00 R$ 115.000,00 

FUNCIONAL 1030207062.214 - REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
PROGRAMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 10) (Art. 10) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 
APLICAÇÃO DESPESA 

39-OUTROS 
SERVIÇOS DE 

3.3.90 TERCEIROS - 1500 R$ 2.000.000,00 R$ 0,00 
PESSOA 
JURÍDICA 

39-OUTROS 
SERVIÇOS DE 

3.3.90 TERCEIROS - 1600 R$ 0,00 R$ 2.000.000,00 
PESSOA 
JURÍDICA 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00 

FUNCIONAL 1030507031 .207 - CENTRO DE ATENÇÃO E APOIO À VIDA - CAAV 
PROGRAMÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 10) (Art. 10) 

MODALIDADE DE ELEMENTO DE FONTE REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 
APLICAÇÃO DESPESA 

32- MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO 

3.3.90 PARA 1500 R$ 10.000,00 R$ 0,00 
DISTRIBUIÇÃO 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui  infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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Vitória da Conquista, 03 de fevereiro de 2025 

Edinael dos Santos Pardim 
Diretor Financeiro 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

PORTARIA DE DESIGNAÇAO N°. 023/2025 - GESTAO DE 
CONTRATOS FSVC 

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS 

O Diretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista - FSVC, no uso das 
atribuições que lhe confere os art. 13, art. 14, inciso IV e art. 15, inciso III do Estatuto Social da 
FSVC, de 20 de março de 2012, 

CONSIDERANDO que, cabe à Administração Pública, nos termos do art. 117 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e do Decreto Municipal n°. 23.088/2024 que regulamentou no âmbito desse município as 
funções de fiscal e gestor do contrato, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 
por meio de seus representantes; 

CONSIDERANDO que, o entendimento majoritário das Cortes de Contas Pátrias, recomenda a 
indicação expressa dos fiscais e gestores dos contratos, a exemplo do decisório do Plenário do TCU, 
conforme Acordão n°. 1.094/2013, 

RESOLVE, 

Art. l - Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, 
atuarem como gestor e fiscal do Contrato n° 023/2025, celebrado entre a FUNDAÇAO PUBLICA DE 
SAUDE DE VITORIA DA CONQUISTA e a empresa aOKEY MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES 
EIRELI, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 11.311.773/0001-05, assinado no dia 06 de Março de 
2025, com vigência de 09 (nove) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, que tem 
como objetivo a aquisição de Antissépticos e outros, visando atender as necessidades da FSVC, 
conforme Edital do Pregão Eletrônico n° 055/2024, Ata de Registro de Preços n°. 004/2025. 

1 -Gestor: Tamara Temoteo de Araujo - Matricula n°: 616; 

II - Fiscal: Veríssimo Ferraz de Meio Neto - Matricula n°: 1252. 

Art. 20  - Compete ao gestor o acompanhamento da execução processual do contrato, bem como a 
realização de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento da legislação 

GRATUITA 
30- MATERIAL DE 

3.3.90 CONSUMO 1600 R$ 0,00 R$ 10.000,00 

TOTAL DA AÇÃO (R$) R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

TOTAL DO ÕRGÃO (R$) R$ 2.375.000,00 R$ 2.375.000,00 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 


